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1. HISTÓRICO 

O presente protocolado versa sobre a regularização da vi-

da escolar de Estevão Minha Júnior, filho de Estevão Minha e de 

Maria Aparecida Iorio Minha, nascido a 13 de agosto de 1962. 

A situação a ser apreciada pelo CEE refere-se à matrícu-

la indevida na 3a. série do 1º grau, em 1973, na EEPG "Profª Ma-

ria Augusta Siqueira", de Osasco. 

A vida escolar do interessado pode ser sumariada confor-

me se segue: 

2. APRECIAÇÃO: 

A matrícula indevida na 3a. série foi efetuada, por um 

lapso, pela Secretaria da EEPG "Profª Maria Augusta Siqueira", con-

forme afirmação do Supervisor de Ensino. (fls. 21). 

Apesar da matrícula indevida, o aluno apresentou um desem-

penho razoável (fls. 21). 

Nascido em agosto de 1962, a interessado foi matriculado 

no curso Supletivo, Modalidade Suplência, em nível de 1º grau, quan-

do contava 18 anos de idade. 

Ne âmbito da DRE-7-Oeste, a manifestação foi no sentido 

de convalidar a matrícula do Estevão Minha Júnior, em 1973, na 3a. 

série do 1º grau, da EEPG "Profª Maria Augusta Siqueira, do Osas-

co, bem como os demais atos praticados pelo interessado, consoan— 
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te postura adotada pelo CEE em situações assemelhadas. 

Este CEE já se tem pronunciado em casos assemelhados co-

mo nos pareceres CEE nºs 817/80 e 466/79. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, fica convalidada a matrícula de Este-

vão Minha Júnior na 3a. série do 1º grau, em 1973, na EEPG "Maria 

Augusta Siqueira"/Osasco, bem como os atos escolares praticados 

posteriormente. 

São Paulo, 25 de maio de 1983. 

a) Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano Domin-

gues de Castro, Abib Salim Cury, Bahij Amin Aur, Gérson Munhoz dos 

Santos, Jair de Moraes Neves e Joaquim Pedro Vilaça de Souza Cam-

pos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 25 de maio 

de 1983. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO V. DE SOUZA CAMPOS 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de junho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


